INDICAÇÃO Nº 
2374
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba objetivando prover de recursos a Fundação Pio XII", mantenedora do Hospital do Câncer da Cidade de Barretos.

JUSTIFICATIVA
O Hospital do Câncer do Município de Barretos atende não só os moradores daquela cidade, como também daquela região, importante polo econômico do Estado. Mantido pela "Fundação Pio XII", o hospital se ressente da falta de dinheiro para aprimoramento do atendimento aos seus pacientes.

Com 90% do atendimento  feito pelo SUS (Sistema Único de Saúde), pois os enfermos são, em geral, pessoas de baixa renda, que não podem pagar tratamento particular, o hospital tem dificuldades para manter-se só com recursos de doações.

Reconhecido pelo seu atendimento humanitário e social, o Hospital do Câncer de Barretos tornou-se referência não só regional,  como de todo o País, motivo de orgulho para o povo barretense, que espera poder manter a excelência de seus serviços.

Por atender significativa parcela da população do Estado, prestando o melhor atendimento que seus recursos permitem é que fazemos a presente Indicação, para prover de recursos o "Hospital do Câncer de Barretos".

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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